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Ata da centésima quarta sessao ordinária do 

Eribunal Regional Eleitoral do Estado de Go 

iás, em Goiânia, ao primeiro dia do mês de de 

zembro de mil novecentos e oitenta e oito.Pre 

sidência do Excelentissimo Senhor Desembarga'! 

do JOAQUIM HENRIQUE DE SÁ. 

Ao primeiro (1º) dia do mês de dezembra do ano de mil no 

vecentos e oltenta e oito (1988), no eàifício do Tribunal 

Regional Eleítoral do Estado de Goiás, em Goiânia, presen 

tes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores — JOAQUIM 

HENRIQUE DE SÁá, Presidente e LAFAIETE SILVEIRA, Vice. Pre 

sidente; os Juízes Doutores JOSEÉ PEREIRA DE SOUZA REIS,JO 

ÃO VIEIRA FAGUNDES, LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM, NOÉ 

GONÇALVES FERREIRA, GERALDO GONÇALVES DA COSTA e, bem a&as 

sim o Excelentíssimo Senhor Doutor WAGNER NATAL BATISTA , 

Procurador Regional Eleitoral, às dezessete horas, foi a 

Dberta a sessão, sendo lida e aprovada a ata anteriarª JUL 

GAMENTO:— RECURSO número mil seiscentos e vinte e cinco ' 

barra oitenta e oito (1.625/88), interposto pelo PARTIDO! 

DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO contra as Juntas Apu' 

radoras de JOVIÂNIA, que amularam votos relativos às pri 

meira (1º), sétima (7º), décima segunda (12%8), décima quin 

ta(15º), décima oitava (1841) e décima nona (198) seções . 

RELATOR: Excelentíssimo Senhor Desembargador LAFAIETE SIL 

VEIRA; o Tribunal, por maioria, contraríando o parecer * 

proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Re 

gional Eleitoral, contra os votos dos Excelentíssimos Se 

nhores Doutores LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM e GERALDO 

GONÇALVES DA COSTA, converter o julgamento em diligencia, 

para requisitar ao Juizo de origem as sobrecartas dos vo 

tos tomafos em separado bem como om boletins de apuração! 

de cada urna das referidas seções, RECURSO mnúmero mil seis 

centos e setenta e um barra oitenta e oito (1.681/88), in 

terposto pelo PARTIDO DOS TRABALHADORES: COntxa a primeira 

Junta Apuradora da centésima trigésima sexta (136%) ZOnaA, 

que deixou de sâmitir impugnação oposta à apuração da ur' 

na relativa à trigésima (30º) seção. RELATOR:; Excelentís:! 



simo Senhor Doutor JOSE PEREIRA DE SOUZA REIS, O Tribunal, 

unanimemente, de acordo com parecer proferido pelo Excelen 

tíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, consi 

derando intempestivo o recurse, dele não conheceu, EMBARGOS 

DECLARATORIOS opostos pelo PARTIDO DEMOCRATA CRISTÃO ao a 

córdão proferido no processo mímero mil quinhentos e cin ' 

quenta e cinco barra oitenta e oito (1.555/88). RELATOR:Ex 

celentíszsimo Senhor Doutor JOSEÉ PEREIBA DE SOUZA REIS, 

Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral proferi 

do pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional E 

leitoral, considerando que nada há a acrescentar no acór ' 

dão questionado, rejeitou os embargos. RECURSO número mil 

seiscentos e setenta e nove barra oitenta e oito(1,.679/88), 

interposto pelo PARTIDO DOS TRABALHADORES contra a Junta A 

puradora de QUIBEINOFPOLIS, que julgou improcedente impugna*! 

ção oferecida, quendo da apuração da primeira (1º8) seção . 

RELATOR: Excelentíssimo Senhor Doutor NOÉ GONÇALVES FERREI 

RA, O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer profe"' 

rido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional 

Eleitoral, conheceu do recurso e lhe negou provimento,  E, 

nada mais havendo, foi declarada encerrsda a sess&o,do que, 

para constar, lavrou-se a presente, que, depdúis de lidh e 

aprovada será assinada pelT w 1ss1mo Senhor Desembar 

gador Presidente, comigo, A «º?t , 

Secretário, que a mandei datil grafar, su sino. 

FUI PRESENTE; ,/áíõ7 
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